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MENSAGEM Nº. 041/2018
Arapongas, 22 de maio de 2018.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto na Lei Municipal nº. 4.417, de 08 de outubro de 2015, que autorizou a Cessão de Uso de lote de terras à Associação Bombeiro Mirim Civil de Arapongas.
A Lei Municipal supracitada autorizou a cessão de uso do lote de terras nº. 01, da quadra nº. 09, no Jardim Morumbi II, com área de 2.445,18 m² (matrícula nº 27.927, do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas) à Associação Bombeiro Mirim Civil de Arapongas, pelo prazo de 20 (vinte) anos, com possibilidade de renovação.

No artigo 2º da mencionada lei restou estipulado que a Associação edificaria área total de 300,00 m², para o pleno desenvolvimento de suas atividades, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da publicação daquela lei.

Contudo, a cessionária protocolou junto à Prefeitura Municipal o expediente tombado sob o nº. 5.969/2018, solicitando a prorrogação do prazo para construção do imóvel em mais 24 (vinte e quatro) meses, em decorrência do cenário nacional de crise econômica, que também afetou a entidade.

É de se ressaltar que a Associação Bombeiro Mirim Civil de Arapongas é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos, com caráter educacional não formal, preventivo, educativo, cultural e comunitário, para atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos socioassistenciais de crianças e adolescentes entre 07 (sete) e 12 (doze) anos de idade.
A entidade traz inúmeros benefícios à população araponguense, pois suas atividades com os bombeiros mirins foram desenvolvidas com base em valores éticos, cívicos e humanitários, através de noções básicas de prevenção e combate a incêndios, primeiros socorros, atendimento ao trauma, antidrogas, prevenção de acidentes, atividades físicas, cristãs, recreativas e sociais.

Portanto, o trabalho que o Bombeiro Mirim realiza no Município de Arapongas possui notória relevância social.

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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